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EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO LEI N º023/2017 - Que Altera a Resolução nº 810 de 05 de julho de 1995 – REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS

O vereador que abaixo subscreve, nos termos regimentais apresenta a seguinte emenda SUBSTITUTIVA ao art. 4º do Projeto de Resolução nº 023/2017, nos seguintes termos: 
Os artigos 46 e 47 passam a vigorar com a seguinte redação: 
Da Eleição da Mesa
.............................................
Art. 46 - A eleição da Mesa da Câmara far-se-á por cargo ou chapa, por votação nominal, observadas as seguintes exigências e formalidades:
I - chamada para comprovação da presença da maioria dos membros da Câmara;
II - inscrição, até a hora da eleição, por qualquer vereador, de chapa, completa ou não, observado o parágrafo único deste artigo;
III - chamada para a votação;
IV - redação, pelos secretários, e leitura, pelo presidente, do boletim com o resultado da eleição;
V - comprovação dos votos da maioria dos membros da Câmara para a eleição dos cargos da Mesa;
VI - realização de segunda votação, se não atendido o disposto no inciso anterior, decidindo-se a eleição por maioria dos presentes;
VII - em caso de empate no segundo escrutínio, para qualquer cargo da Mesa, será eleito o mais idoso;
VIII - proclamação, pelo presidente, dos eleitos.
Parágrafo único - A composição da Mesa atenderá, tanto quanto possível, a participação proporcional dos partidos políticos representados na Câmara.
Art. 47 - Se o presidente da reunião for eleito presidente da Câmara, o vice-presidente, já investido, dar-lhe-á posse.
Sete Lagoas, 03 de outubro de 2017. 
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JUSTIFICATIVA

Ao Vereador é assegurado participar, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica Municipal, da formação da Mesa e das comissões, inclusive na qualidade de candidato aos referidos órgãos. Acrescente-se que, por força do princípio da proporcionalidade parlamentar (art. 58, § 1º da CF), tanto na formação da Mesa quanto na das comissões deve-se garantir, na medida do possível, a participação dos partidos ou blocos parlamentares com assento na Casa de Leis. 
A possibilidade de concorrer a cargos na composição da mesa diretora é princípio republicano e democratiza o processo, situação que ocorre a nível federal, estadual e em diversos municípios da federação. 

Sete Lagoas, 03 de outubro de 2017.  
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